
A
'' Município de Águas da Prata,

(Estância Hidromineral)
CNPJ 44.831.733/0001-43 InscriçãoEstadual: [senta

Av. Washinb>1on Luiz. 4RS _ fone (19) 3642-1021 _ Fax 3642-1200 - CEP 13890-000 - Água~da PraIa. SI'

LEI N° 2.513 DE 24 DE JANEIRO DE 2025

"Altera o caput do artigo 2° da Lei nOl.773, de 26 de fevereiro de
2008"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições iegais

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 - O caput do artigo 2° da Lei nO 1.773, de 26 de
fevereiro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 2° - Ficam os quiosques obrigados a funcionarem de sexta-
feira à domingo, bem como nos feriados, facultado a abertura
nos demais dias da semana,

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
revogadas as disposições em contrário,
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